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ASSUNTO 
·' Projeto ---·d-; . o;~·ret~-- Legi~iãtí~ -qu; -dâ · 
· denominação de Rua L YVINO GASPAR à via 

pública conhecida como Rua 05, que tem início na 
Rua 02 e término na Rua 03, localizada no 
Loteamento Empresarial Bauru. (Minuta nº 23/18) 
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SAO PAULO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dá denominação de Rua L YVINO GASPAR a 

uma via pública da cidade . 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item 1, letra "m", da 

Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Fica denominada Rua L YVINO GASPAR a via pública sem 

denominação oficial, conhecida como Rua 05, que tem inicio na Rua 

02 e término na Rua 03, no loteamento denominado Loteamento 

Empresarial Bauru, nesta cidade de Bauru. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 15 de abril de 2019 

Rnn~·"Q.~"'- . /~'ifff BRUMv"' 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Nascido no dia 1 O de agosto de 1928, no então distrito de Arealva 

(Soturna); filho de José Gaspar e Virgilina Maria Aparecida, que moravam no vilarejo 

fundado em 1948, por José Prestes, denominado Soturna, que pertencia a 

Pederneiras comarca de Jaú. 

Filho de lavradores, teve três irmãos; Jandira, Joaquim e Antônio. 

Casou-se com Benedita Bueno de Souza, nascida em Pederneiras, 

no dia 17 de setembro de 1949, quando passou a chamar-se Benedita de Sousa 

Gaspar, com quem teve sete filhos; João Antônio, José Elias, Aparecido, Maria de 

Lourdes, Luiz Carlos, Sérgio e Edson. 

Morou nas cidades de Paranaval e Lins, onde administrava 

empreitas de serviços na área rural. 

Mudou para Ba1,1ru com a família em meados de 1978, trabalhou na 

Rádio Terra Branca, onde conheceu alguns nomes que mais tarde fariam parte da 

política bauruense. 

Homem de bom caráter e bons costumes, de fácil amizade, 

conheceu políticos, com que ~atalhou muito para conseguir benfeitorias para o 

Parque Paulista e adjacências, região onde fixava residência. 

Junto com alguns nomes públicos da época, conseguiu linha de 

ônibus, e organizavam reuniões.para a aquisição do tão sonhado asfalto. 

• Após ter perdido a esposa em 05 de outubro de 1998, sua saúde foi 

se esvaindo aos poucos, e apó,s ter lutado com problemas intestinais veio a óbito, 

no dia 31 de janeiro de 2005. Mas deixou um legado de honestidade e bom caráter, 

aos filhos e netos que até hoje h:1tam por uma Bauru cada vez melhor de se viver. 

Nos amigos e familiares só restam as recordações de um homem 

humilde, persistente, batalhador e sonhador, que nunca deixou morrer a esperança 

de deixar para os seus a Bauru que sempre sonhou. 

Assim sendo, pedimos aos Nobres Pares a aprovação desta justa 
homenagem. 

Bauru, 15 de abril de 2019 



1: :;~. ~ 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR 

GABINETE DO PREFEITO 

OF GP 3164/18 

Excelentíssimo Senhor 

Alexssandro Bussola 

Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Bauru, 08 de novembro de 2018. 

r-::.-·--·-
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Diretoria de !\.po10 Legtslauvo 

1 3 NOV. Z01B 

Encaminhamos a Vossa Excelência a minuta nº 20,21,22,23,24,25,26 e 

27/2018 referente à denominação a ser atribuída as Ruas do Loteamento denominado 

Loteamento Empresarial Bauru, localizado na Rodovia Cezário José de Castilho. 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy - Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: ( 14) 3235-1000 
www .bauru.sp.gov .br. 
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Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~~ ~i\)h 
Em ~0 de o.-h0 L de 2019. 

ALEXSSAN O BUSSOLA , 
Pres ente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

• normal tramitação por esta Casa de Leis. 

• 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

16 de abril de 2019 . 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

• parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

• 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

/ 

/ROGER'.'.13~ 

~-~~t 

MARCOSANT 
Membro 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

16 de abril de 2019. 

ALEXSSAN RO BUSSOLA 

Pre idente 

PiA>kação da PUa ne 
~ Olicial da 11111111. 

D!a..lil ~ti '" àa .. _+~l-

~ DE~ l.EOIUM> 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente Projeto de Decreto Legislativo foi 

aprovado em Discussão Única, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 23 de abril de 2019. 

Publicar e dar ciência à família do 

homenageado e ao Chefe do Executivo. Após, 

arquive-se. 

Bauru, 24 de abril de 2019. 

JO 

Presidente 

Atendido o despacho. Seguem o Decreto 

Legislativo, sua publiG:ação e ofício. Segue o 

processo para o arquivo. 

Bauru, 24 de abril de 2019. 

~~~ 
RONALDO JOSÉ SCIHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1821 
De 24 de abril de 2019 

Dá denominação de Rua L YVINO GASPAR 

a uma via pública da cidade. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item 1, letra "m'', da 

Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Fica denominada Rua LYVINO GASPAR a via pública sem 

denominação oficial, conhecida como Rua 05, que tem início na 

Rua 02 e término na Rua 03, no loteamento denominado 

Loteamento Empiresarial Bauru, nesta cidade de Bauru. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 24 de abril de 2019 . 

Projeto de iniciativa do Vereador 
SÉRGIO BRUM 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo da Câmara Municipal, 
na mesma data. 

~~.kk~ 
RONALDO JO~É SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 53/19 

Bauru, 24 de abril de 2019. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessao Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 23 de abril de 2019: 

Autógrafo nº 

7310 

7311 

7312 

7313 

7314 

Decreto nº 

1821 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar bens móveis de 
propriedade do Município de Bauru á AÇAO COMUNITÁRIA POUSADENSE -
PROJETO FORMIGUINHA; 
de autoria desse Executivo, que reajusta vencimentos, salários, proventos e 
pensões, o valor da hora trabalhada dos estagiários, o valor da hora dos 
bailarinos bolsistas, o valor fixo para cálculo da insalubridade, valor do vale
compra e concede uma vantagem pessoal de R$ 60,00 aos servidores públicos 
municipais efetivos com remuneraçao de até R$ 2.684,35; 
de autoria desse Executivo, que reajusta os subsidies do Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais; 
de autoria deste Legislativo, que revoga o inciso 1 e dá nova redação ao "capur 
e ao inciso li do Art. 1° da Lei nº 5256, de 13 de junho de 2005 (dispõe sobre 
gratificação por serviços em sessões plenárias prestados fora do horário normal 
de trabalho da Cãmara Municipal); 
de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a divulgação de custos, unitário e 
total, de veiculaçao de publicidade nos meios de comunicaçao, pelo Poder 
Público de Bauru . 

Referente ao Pr?jeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador SlORGIO BRUM, que dá denominação de Rua LYVINO 
GASPAR a uma via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinçao e apreço. 

Excelentrssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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Of.DAL.SPL.DI. 28/19 

Bauru, 24 de abril de 2019 . 

Prezados Senhores: 

Estamos encaminhando a essa distinta familia, através do 

presente, o Decreto Legislativo nº 1821, de 24 de abril de 2019, referente ao projeto 

de iniciativa do Vereador SÉRGIO BRUM, aprovado por esta Edilidade em Sessão 

Ordinária levada a efeito no último dia 23 de abril de 2019. 

Sem outro especial motivo, valemo-nos do ensejo para 

apresentar nossos protestos de consideração . 

A 
Família de 

L YVINO GASPAR 
NESTA 

Cumpr!das as cx/gónclas Jogais 
encaminha-se o presente processo 
ao Scrviço de Microfilmagem e 
Arquivo. 

Bauru ... Ql?..J... .~J.'J..:::!.. ... 
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